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Decisão 
DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição) 
interposto de acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso cuja ementa tem 
o seguinte teor: "MANDADO DE SEGURANÇA - PRELIMINARES AFASTADAS - FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO DA SUBSTÂNCIA INTERFERON PEGUILADO PARA TRATAMENTO DE HEPATITE "C" - 
PESSOA SEM RECURSOS PARA SUA AQUISIÇÃO - DEVER DO ESTADO - DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAL 
E LEGAL QUE GARANTEM O DIREITO À VIDA - SEGURANÇA CONCEDIDA. Se o Secretário Estadual 
de Saúde é o Gestor do Sistema Único de Saúde no âmbito estadual e sua gestão é de 
natureza plena, não obstante subordinada às regras previamente estabelecidas pelo 
Ministério da Saúde (Gestor Nacional do Sistema), e nessa qualidade, nega o 
fornecimento de medicamento de alto custo a pessoa sem recurso para o adquirir, é ele 
a autoridade diretamente responsável pelo ato omissivo, sendo, portanto, parte 
legítima para figurar no pólo passivo de ação mandamental e competente será a Justiça 
Comum. A saúde é direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as 
condições indispensáveis ao seu pleno exercício, inclusive com a distribuição de 
medicamentos, quando a pessoa não dispuser dos recursos necessários. (Fls. 158) 2. 
Alega o recorrente que a decisão recorrida viola o disposto nos arts. 5o, LXIX, 196, 
197, 198 e 200, I da Constituição, porque inexiste omissão do Estado no fornecimento 
de medicamentos aos pacientes que não possuem meios para adquiri-los, o que ocorre é 
que o medicamento solicitado não está na lista de compra estabelecida pelo Ministério 
da Saúde. Aduz, ainda, que seria dezarrazoado exigir que o estado fosse compelido a 
prestações não previstas no planejamento da Saúde do estado sem que exista a prévia 
dotação orçamentária para tais ações. 3. Sem razão a parte recorrente. O acórdão 
impugnado, ao garantir o acesso da recorrida, pessoa de insuficientes recursos 
financeiros, a tratamento médico condigno do quadro clínico apresentado, resguardando-
lhe o direito à saúde, decidiu em consonância com o que ficou assentado no julgamento 
do RE 271.286-AgR (rel. min. Celso de Mello), cuja ementa tem o seguinte teor: 
"PACIENTE COM HIV/AIDS - PESSOA DESTITUÍDA DE RECURSOS FINANCEIROS - DIREITO À VIDA E 
À SAÚDE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS - DEVER CONSTITUCIONAL DO PODER 
PÚBLICO (CF, ARTS. 5º, CAPUT, E 196) - PRECEDENTES (STF) - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. 
O DIREITO À SAÚDE REPRESENTA CONSEQÜÊNCIA CONSTITUCIONAL INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À 
VIDA. - O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica 
indisponível assegurada à generalidade das pessoas pela própria Constituição da 
República (art. 196). Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja 
integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe 
formular - e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a garantir, 
aos cidadãos, inclusive àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universal e 
igualitário à assistência farmacêutica e médico-hospitalar. - O direito à saúde - além 
de qualificar-se como direito fundamental que assiste a todas as pessoas - representa 
conseqüência constitucional indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer 
que seja a esfera institucional de sua atuação no plano da organização federativa 
brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob 
pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em grave comportamento 
inconstitucional. A INTERPRETAÇÃO DA NORMA PROGRAMÁTICA NÃO PODE TRANSFORMÁ-LA EM 
PROMESSA CONSTITUCIONAL INCONSEQÜENTE. - O caráter programático da regra inscrita no 
art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes políticos que 



compõem, no plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não 
pode converter-se em promessa constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder 
Público, fraudando justas expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, 
de maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto 
irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei Fundamental 
do Estado. DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE MEDICAMENTOS A PESSOAS CARENTES. - O 
reconhecimento judicial da validade jurídica de programas de distribuição gratuita de 
medicamentos a pessoas carentes, inclusive àquelas portadoras do vírus HIV/AIDS, dá 
efetividade a preceitos fundamentais da Constituição da República (arts. 5º, caput, e 
196) e representa, na concreção do seu alcance, um gesto reverente e solidário de 
apreço à vida e à saúde das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada 
possuem, a não ser a consciência de sua própria humanidade e de sua essencial 
dignidade. Precedentes do STF." (Grifos originais) 4. No mesmo sentido, os seguintes 
precedentes: RE 411.557 (rel. min. Cezar Peluso, DJ 26.10.2004), AI 373.976 (rel. min. 
Sepúlveda Pertence, DJ 02.12.2004), RE 342.413 (rel. min. Ellen Gracie, DJ 09.11.2004) 
e AI 452.312 (rel. min. Celso de Mello, DJ 23.06.2004). 5. Incumbe ao Supremo Tribunal 
Federal, no exercício dos controles concentrado e difuso da constitucionalidade das 
leis, velar pela concretização da eficácia máxima da Constituição federal. Nesse 
sentido, devem ser rechaçadas técnicas interpretativas, como a de que se vale o ente 
público ora recorrente, as quais têm como conseqüência prática a inoperância de certos 
dispositivos da Constituição. 6. Do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. 
Publique-se. Brasília, 06 de junho de 2005. Ministro JOAQUIM BARBOSA Relator 
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